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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

REPUBLICADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 – PE 

(Processo Administrativo n° 06090003/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de JOSÉ DA PENHA/RN, por meio 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, JOSÉ DA PENHA – RN. CEP 59.980-000, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, Decreto Municipal nº. 014/2017 023/2017 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Início das Propostas: 10/09/2021 09:00 

 

Limite para Impugnação: 29/09/2021 09:00 

 

Limite para Esclarecimentos: 29/09/2021 09:00 

 

Limite p/ Recebimento de Propostas: 04/10/2021 09:00 

 

Abertura das Propostas: 04/10/2021 09:01 

 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de Material Odontológico Para Atender as Necessidades 

do Município de José da Penha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no Portal de 

Compras Públicas e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

2.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura de José da Penha responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiro 

2.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.6.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,01 (um centavo de real). 

 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.20. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

6.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

 

6.28.1. no pais; 

6.28.2. por empresas brasileiras;  

6.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

6.30.1. negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.30.2. A licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 
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7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

7.5.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.5.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.5.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

7.5.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento 

7.5.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento 

7.5.10. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
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7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO   

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada.  

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.7. Habilitação jurídica:  

 

8.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.7.9. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "a", deste Edital); 

8.7.10. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 
1999), cf. Anexo III, modelo "b"; 

8.7.11. Declaração de inexistência de relação familiar ou parentes - Anexo II - modelo "d"; 
8.7.12. Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação - Anexo II - modelo "a"; 

8.7.13. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica de Pessoa Jurídica do TCU 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

8.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.8.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.8.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.9. Qualificação  Econômico-Financeira. 

 

8.9.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.9.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 

nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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8.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

  

8.10. Qualificação Técnica   

 
8.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
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8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.1.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.2.2. O documento também poderá ser assinado através de assinatura digital ou 

eletrônica, mediante sistema que assegure a autenticidade das assinaturas e a 

integridade do documento assinado. 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que 

 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

17.2. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de 10 (dez) dias, a partir da data do 

recebimento da Ordem de Autorização de Fornecimento. Não serão considerados os itens 

entregues sem a respectiva ordem de compra expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal. Junto à nota fiscal deverá ser anexada a correspondente ordem de compra 

17.3. A entrega do objeto deverá ser efetuada na sede do local determinado pelo Secretário 

requisitante, no horário de 08 às 13 horas. Telefones para contato: (084) 3383-2005 

17.4. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o objeto solicitado pela ordem de compra em 

sua totalidade e sempre dentro do prazo estipulado na ordem de compra, não sendo admitido o 

parcelamento da Ordem de Compra, sob pena das sanções legais cabíveis 

17.5. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier 

a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. Estando o objeto 

apresentado em desconformidade com o que fora cotado no ato da sessão de julgamento e 

habilitação, a empresa será penalizada e, consequentemente, será chamado o segundo 

classificado. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

18.1. São obrigações da Contratante 

18.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda 

19.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade 

19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

19.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos 

19.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação 

19.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

19.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

20. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

  

20.1. As regras acerca da liquidação e pagamento são as estabelecidas pela legislação vigente e 

exigida pelos Órgãos de Controle. 

20.2. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada 

e visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo 

de 30 (trinta)) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, estando 

anexa a respectiva ordem de autorização de fornecimento que ensejou a entrega do material 
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solicitado. 

20.3. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre 

a data da devolução e a da reapresentação. 

20.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o 

indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

20.5. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 

quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, sendo necessário para tanto a 

apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

20.6. A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 

legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 

órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se 

o objeto atendem às especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 

emitido o atesto. 

20.7. Após o cumprimento de todas as providências que trata este item, a documentação deverá 

ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento 

20.8. Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à 

realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 15 (quinze) dias úteis. 

20.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 e 8666/93, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar o contrato, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.3.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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21.3.3. multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 

objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

21.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

21.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias; 

21.3.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos 

21.3.7. aplicação da sanção prevista não prejudica a incidência cumulativa das penalidades, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis 

21.3.8. A inexecução do contrato, de que trata deste item, é configurada pelo 

descumprimento total ou parcial das exigências contidas no Termo de Referência; 

 

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.11. Correndo a inexecução, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, o direito de 

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação 
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21.12. Ocorrendo a hipótese de inexecução, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas nesta cláusula. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpljpenha@hotmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, nº 285, 

Centro, José da Penha – RN. CEP 59.980-000. 
 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.11. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

23.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.josedapenha.rn.gov.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, 

José da Penha – RN. CEP 59.980-000, nos dias úteis, em horário de expediente, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

23.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

23.13.2. ANEXO II – Modelo das declarações 

23.13.3. ANEXO III – Minuta do contrato 

23.13.4       ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro 

José da Penha/RN, 17 de setembro de 2021. 

 

 

Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Material Odontológico Para 
Atender as Necessidades do Município de José da Penha, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM MATERIAL/SERVIÇOS UNID QTD VR UNIT VR TOTAL 
1 1859 - ÁCIDO FOSFÓRICO 37% - 

EMBALAGENS COM 3 SERINGAS DE 2,5ML 
CADA ÁCIDO FOSFÓRICO 37% - 
EMBALAGENS COM 3 SERINGAS DE 2,5ML 
CADA 

UND 80  5,16  412,80 

2 1944 - AFASTADOR LABIAL ADULTO  - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE AFASTADOR 
LABIAL ADULTO  - EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE 

UND 20  13,22  264,40 

3 1935 - AMÁLGAMA CÁPSULAS 2 PORÇÃO. - 
EMBALAGEM COM 50 CÁPSULAS. RENDE 2 
PORÇÃO AMÁLGAMA CÁPSULAS 2 
PORÇÃO. - EMBALAGEM COM 50 
CÁPSULAS. RENDE 2 PORÇÃO 

UND 3  225,98  677,94 

4 1856 - BENZOCAÍNA – TOPICO GEL 
BENZOCAÍNA – TOPICO GEL 

UND 50  9,49  474,50 

5 1919 - CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO - EMBALAGEM COM BASE 13G + 
CATALISADOR 11G CIMENTO FORRADOR 
DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - EMBALAGEM 
COM BASE 13G + CATALISADOR 11G 

UND 50  31,37  1.568,50 

6 1954 - CLOREXIDINA 0,2%. EMBALAGEM DE 
1 litro 

L 30  19,79  593,70 

7 1047 - DETERGENTE ENZIMÁTICO 
Detergente enzimático 

L 100  32,78  3.278,00 

8 1915 - ESCOVA ROBINSON CÔNICA 
BRANCA  ESCOVA ROBINSON CÔNICA 
BRANCA  

UND 50  1,60  80,00 

9 1916 - ESPELHO BUCAL Nº05 ESPELHO 
BUCAL Nº05 

UND 50  3,58  179,00 

10 1946 - EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA - EMBALAGEM COM 10ML 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA - 
EMBALAGEM COM 10ML 

UND 20  21,21  424,20 

11 1942 - FILME RADIOGRÁFICO ADULTO - 
EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. FILME 

UND 20  199,13  3.982,60 
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RADIOGRÁFICO ADULTO - EMBALAGEM 
COM 150 UNIDADES. 

12 1921 - FITA BANDA MATRIZ METÁLICA - 
EMBALAGEM COM MATRIZ DE AÇO 
0,05X5MMX50CM FITA BANDA MATRIZ 
METÁLICA - EMBALAGEM COM MATRIZ DE 
AÇO 0,05X5MMX50CM 

UND 20  1,82  36,40 

13 1920 - FITA BANDA MATRIZ METÁLICA - 
EMBALAGEM COM MATRIZ DE AÇO 
0,05X7MMX50CM FITA BANDA MATRIZ 
METÁLICA - EMBALAGEM COM MATRIZ DE 
AÇO 0,05X7MMX50CM 

UND 20  1,85  37,00 

14 1929 - FLÚOR EM GEL ACIDULADO 1,23% - 
EMBALAGEM COM 200ML FLÚOR EM GEL 
ACIDULADO 1,23% - EMBALAGEM COM 
200ML 

FR 50  6,49  324,50 

15 1054 - FORMOCRESOL 10ML A formulação do 
FORMOCRESOL obedece a padrões 
orientados pelas pesquisas atuais, sendo, 
portanto, mais diluído que a composição padrão 
de Buckley, mas tendo a mesma ou superior 
eficácia e uma maior compatibilidade biológica. 
Sua função é fixar as polpas vivas, mantendo-
as inertes e possibilitando a conservação do 
dente decíduo até uma época próxima da 
queda fisiológica (pulpotomia). Possui ação 
antibacteriana potente pela ação de seus 
componentes, o que justifica seu uso em 
curativos de demora em tratamentos 
endodônticos. Frasco de 10 ml 

FR 10  9,99  99,90 

16 1918 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. - 
EMBALAGEM COM 10G. HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO P.A. - EMBALAGEM COM 10G. 

UND 20  8,65  173,00 

17 1931 - PASTA PROFILÁTICA - EMBALAGEM 
COM 90G PASTA PROFILÁTICA - 
EMBALAGEM COM 90G 

UND 30  9,90  297,00 

18 1923 - PEDRA POMES EXTRA FINA - 
EMBALAGEM COM 100G. PEDRA POMES 
EXTRA FINA - EMBALAGEM COM 100G. 

UND 20  9,00  180,00 

19 1957 - PONTA DIAMANTADA CHAMA - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE PONTA 
DIAMANTADA CHAMA - EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE 

UND 50  13,22  661,00 

20 1956 - PONTA DIAMANTADA CÔNICA 
INVERTIDA - EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 
PONTA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

UND 50  13,24  662,00 
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21 1958 - PONTA DIAMANTADA PÊRA - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE PONTA 
DIAMANTADA PÊRA - EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE 

UND 50  13,84  692,00 

22 1950 - PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE PORTA 
AMÁLGAMA DE PLÁSTICO - EMBALAGEM 
COM 1 UNIDADE 

UND 4  13,69  54,76 

23 1907 - RESINA COMPOSTA FLUÍDA A1 - 
EMBALAGEM COM 2,4 G RESINA 
COMPOSTA FLUÍDA A1 - EMBALAGEM COM 
2,4 G 

UND 50  19,46  973,00 

24 1908 - RESINA COMPOSTA FLUÍDA A2 - 
EMBALAGEM COM 2,4 G RESINA 
COMPOSTA FLUÍDA A2 - EMBALAGEM COM 
2,4 G 

UND 50  20,32  1.016,00 

25 1909 - RESINA COMPOSTA FLUÍDA A3 - 
EMBALAGEM COM 2,4 G RESINA 
COMPOSTA FLUÍDA A3 - EMBALAGEM COM 
2,4 G 

UND 50  24,80  1.240,00 

26 1910 - RESINA COMPOSTA FLUÍDA A3,5 - 
EMBALAGEM COM 2,4 G RESINA 
COMPOSTA FLUÍDA A3,5 - EMBALAGEM 
COM 2,4 G 

UND 20  17,60  352,00 

27 1928 - RESTAURADOR PROVISÓRIO A BASE 
DE ÓXIDO DE ZINCO / SULFATO DE ZINCO - 
EMBALAGEM COM 20G RESTAURADOR 
PROVISÓRIO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO / 
SULFATO DE ZINCO - EMBALAGEM COM 
20G 

UND 20  53,58  1.071,60 

28 1914 - ROLO DENTAL FABRICADO EM 100% 
FIBRAS DE ALGODÃO - EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES ROLO DENTAL FABRICADO 
EM 100% FIBRAS DE ALGODÃO - 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

PC 80  2,51  200,80 

29 1932 - ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 
10X100M - EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 
ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 10X100M - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

UND 50  59,56  2.978,00 

30 1933 - ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 
30CMX100M - EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 
ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 30CMX100M - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

UND 60  182,45  10.947,00 

31 1924 - SUGADOR DESCARTÁVEL 
ODONTOLÓGICO - PACOTE COM 40 
UNIDADES 

PC 50  14,35  717,50 
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32 1951 - TAÇA DE BORRACHA - EMBALAGEM 
COM 1 UNIDADE TAÇA DE BORRACHA - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

UND 30  1,33  39,90 

33 1925 - TIRA DE LIXA ACO ACABAMENTO DE 
AMALGAMA 4 MM - ENVELOPE COM 12 
UNIDADES. TIRA DE LIXA ACO 
ACABAMENTO DE AMALGAMA 4 MM - 
ENVELOPE COM 12 UNIDADES. 

ENV 20  8,49  169,80 

34 1922 - TIRA DE POLIÉSTER PRÉ-CORTADA - 
CAIXA COM 50 UNIDADES PRÉ-CORTADAS, 
NO TAMANHO 0,05 X 10 X 100MM 

CX 20  7,46  149,20 

35 1937 - VASELINA SÓLIDA POMADA - 
EMBALAGEM COM 1 BISNAGA COM 90G. 
VASELINA SÓLIDA POMADA - EMBALAGEM 
COM 1 BISNAGA COM 90G. 

UND 20  5,91  118,20 

36 1913 - AGULHA GENGIVAL CURTA – 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES AGULHA 
GENGIVAL CURTA – EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

CX 50  38,33  1.916,50 

37 1912 - AGULHA PARA SUTURA 
ODONTÓLOGICA COM FIO NYLON 3.0 -  
COM AGULHA CT 1/2 - 1,5CM, 
COMPRIMENTO FIO: 45CM, FIO NÃO-
ABSORVÍVEL, MONOFILAMENTO, 
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO – 
EMBALAGEM COM 24 UNIDADES AGULHA 
PARA SUTURA ODONTÓLOGICA COM FIO 
NYLON 3.0 -  COM AGULHA CT 1/2 - 1,5CM, 
COMPRIMENTO FIO: 45CM, FIO NÃO-
ABSORVÍVEL, MONOFILAMENTO, 
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO – 
EMBALAGEM COM 24 UNIDADES 

CX 30  37,80  1.134,00 

38 6475 - ALCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70% 
(70;GL), LÍQUIDO- FRASCO 500 ML. ALCOOL 
ETÍLICO, HIDRATADO, 70% (70;GL), 
LÍQUIDO- FRASCO 500 ML. 

FR 100  10,80  1.080,00 

39 1862 - APLICADOR DE HASTE DOBRÁVEL (1 
DOBRA) E PONTA COM CERDAS DE NYLON 
NOS TAMANHOS: REGULAR 2,0MM (1,4 DE 
GOTA), FINO 1,5MM (1/8 DE GOTA) E EXTRA 
FINO 1,0MM (1/16 DE GOTA).  PACOTE COM 
100 APLICADORES. 

PC 50  10,59  529,50 

40 1947 - BROCA CIRÚRGICA 23 MM- 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE BROCA 
CIRÚRGICA 23 MM- EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE 

UND 20  17,50  350,00 
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41 1948 - BROCA CIRÚRGICA 28 MM- 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE BROCA 
CIRÚRGICA 28 MM- EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE 

UND 15  21,30  319,50 

42 1854 - CLORIDRATOS DE LIDOCAÍNA 2% E 
FELINEFRINA 0,0004G - 1:100.000 – CAIXA 
COM 50 TUBETES  CLORIDRATOS DE 
LIDOCAÍNA 2% E FELINEFRINA 0,0004G - 
1:100.000 – CAIXA COM 50 TUBETES  

CX 100  89,02  8.902,00 

43 1911 - COMPRESSA DE GAZE 9 FIOS NÃO 
ESTÉRIL - EMBALAGEM COM 500 
UNIDADES. COMPRESSA DE GAZE 9 FIOS 
NÃO ESTÉRIL - EMBALAGEM COM 500 
UNIDADES. 

PC 300  10,36  3.108,00 

44 1953 - CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA - 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES CUNHA 
ANATÔMICA DE MADEIRA - EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

UND 5  10,45  52,25 

45 1943 - FILME RADIOGRÁFICO INFANTIL - 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. FILME 
RADIOGRÁFICO INFANTIL - EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. 

EMBAL. 3  242,84  728,52 

46 1930 - FIO DENTAL - EMBALAGEM COM 
500M. FIO DENTAL - EMBALAGEM COM 
500M. 

UND 10  10,12  101,20 

47 11082 - FIXADOR PARA RADIOGRAFIA 
FIXADOR PARA RADIOGRAFIA: Fixador 
475ml revelar imagens em radiografia 
odontológicas; indicado ao processamento 
manual de filmes dentais intra-orais. Solução 
pronta para uso ( não requer mistura); 
Visualização da imagem em 30 segundos em 
conjunto com o fixador; uso simples e rápido. 
Frasco com 475ml.  

FR 105  13,74  1.442,70 

48 1936 - LUBRIFICANTE PARA 
INSTRUMENTOS - EMBALAGEM DE 100ML 
COM BICO. LUBRIFICANTE PARA 
INSTRUMENTOS - EMBALAGEM DE 100ML 
COM BICO. 

UND 3  19,62  58,86 

49 1952 - LUVA PARA CARPULE JACAREZINHO 
- EMBALAGEM COM 3 UNIDADES LUVA 
PARA CARPULE JACAREZINHO - 
EMBALAGEM COM 3 UNIDADES 

EMBAL. 3  59,30  177,90 

50 1863 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA DA2 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 

UND 30  25,54  766,20 
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MICROHÍBRIDA FOTOATIVA DA2 - 
EMBALAGEM COM 4G 

51 1864 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA DA3 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA DA3 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  28,96  868,80 

52 1866 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA DB2 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA DB2 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  26,13  783,90 

53 1867 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA DC2 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA DC2 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  24,40  732,00 

54 1868 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EA1 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA EA1 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  24,90  747,00 

55 1869 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EA2 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA EA2 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  25,59  767,70 

56 1870 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EA3  - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA EA3  - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  24,90  747,00 

57 1872 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EA4 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA EA4 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  27,12  813,60 

58 11070 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EB1 - EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  24,13  723,90 
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RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA EB1 - 
EMBALAGEM COM 4G 

59 11071 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EB2 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA EB2 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  26,60  798,00 

60 11072 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EB3 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA EB3 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  24,97  749,10 

61 11073 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EC3 - EMBALAGEM COM 4G 
RESINA COMPOSTA RESTAURADORA 
MICROHÍBRIDA FOTOATIVA EC3 - 
EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  24,27  728,10 

62 1939 - REVELADOR PARA RADIOGRAFIA - 
EMBALAGEM COM 475ML. Revelar imagens 
em radiografias odontologicas; indicado ao 
processamento manual de filmes dentais intra-
orais. Solução pronta para uso ( não requer 
mitura); visualização da imagem em 30 
segundos, em conjunto com o fixador. Frasco 
com 475ml 

FR 45  14,89  670,05 

63 11074 - SONDA EXPLORADORA Nº 05  
FABRICADO EM AÇO INOX; 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND 50  9,69  484,50 

64 11075 - SONDA EXPLORADORA Nº 05: 
(RETA)  Fabricado em aço inox; Autoclavável 
SONDA EXPLORADORA Nº 05: (RETA)  
Fabricado em aço inox; Autoclavável 

UND 50  10,00  500,00 

65 11076 - ESPELHO DENTAL PLANO N 05: aço 
inixidavel; Autoclavável  ESPELHO DENTAL 
PLANO N 05: aço inixidavel; Autoclavável  

UND 50  4,38  219,00 

66 11083 - BANDEJA CLÍNICA: Em aço inox 
polido , medindo 43x33 cm. Material resistente 
e fácial de limpar 

UND 25  118,84  2.971,00 

67 11180 - RESINA COMPOSTA 
RESTAURADORA MICROHÍBRIDA 
FOTOATIVA EC2   EMBALAGEM COM 4G 

UND 30  24,97  749,10 

68 11181 - PINÇA CLINICA P/ ALGODÃO 15 cm. 
Fabricado em aço inox; Autoclavavél 

UND 50  10,98  549,00 
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69 11182 - FILME PERIAPICAL ADULTO C/ 100 ( 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA ) Filme E-Speed; 
Cor azul; Velocidade intermediaria ( Velocidade 
E) 

CX 30  211,75  6.352,50 

70 11183 -  FILME PERIAPICAL INFANTIL C/100 
( PÉLICULA RADIOGRÁFICA) Filme insight 
infantil periapical; Cor roxa; Alta velocidade F 

CX 15  252,66  3.789,90 

71 11184 - PINÇA PORTA GRAMPO DE 
PALMER: Aço inoxidável 

UND 10  60,38  603,80 

72 11185 - ALICATE PERFURADOR DE 
AINSWORTH (Perfurador) Aço inox; 
Autoclavável 

UND 10  94,24  942,40 

73 11186 -  TAMBOREL: Confeccionado de 
material resistente aos processos de 
esterelização em estufa e autoclave; Refil 
descartável e substitível; Autoclavável ate 134 
C 

UND 5  20,57  102,85 

74 9319 - LENÇOL DE BORRACHA O lençol de 
borracha é produzido de látex natural e utilizado 
para isolamento absoluto do campo operatório, 
reduzindo as possibilidades de contaminação. 
Isento de pó. Verde: Aroma de menta e Azul 
neutro 

KIT 20  23,48  469,60 

75 11187 - KIT DE POSICIONADORES 
RADIOGRÁFICOS Produto autoclavável em 
ate 121 C; Produzido na cor azul e branca. 

KIT 5  84,50  422,50 

76 11188 - CALCADOR DE PAIVA Aço inox; 
autoclavável 

KIT 10  8,36  83,60 

77 11189 - ANESTÉSICO COM VASO; 
MEPIVACAINA/EPINEFRINA 

CX 20  183,15  3.663,00 

78 11190 - AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL: 
Fabricada em aço inox 304 de polipropileno; 
Esterelizado por óxido de etileno; Cânulas 
siliconizadas com indicador de bisel; Produto 
atóxico; apirogênico. Caixa com 100 

CX 5  38,57  192,85 

79 11191 - COLGADURA UNITÁRIA P/ PELÍCULA 
RADIOGRÁFICA: Material inox; Autoclavável 

UND 10  5,17  51,70 

80 9336 - SERINGA CARPULE Aço inox; 
Autoclaváel. 

UND 50  62,25  3.112,50 

81 9361 - REGUA ENDODONTICA 
MILIMETRADA Fabricada em aluminio 
adonisado; autoclavável; Cores: rosa, prata, 
verde, vermelho e lilas; 30cm 

UND 5  12,29  61,45 

82 11192 - ARCO DE YONG  Produto em material 
plastico e inox ; esterelização em autoclave a 
121 C; Tamanho adulto. 

UND 5  15,48  77,40 
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83 11193 - GRAMPO 200 Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  18,18  181,80 

84 11194 - GRAMPO 201: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  18,50  185,00 

85 11195 - GRAMPO 202: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  19,99  199,90 

86 11196 - GRAMPO 203: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  21,06  210,60 

87 11197 - GRAMPO 204: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  18,20  182,00 

88 11198 - GRAMPO 205: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 

UND 10  17,38  173,80 
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para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

89 11199 - GRAMPO 206: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  18,48  184,80 

90 11200 - GRAMPO 207: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  19,22  192,20 

91 11201 - GRAMPO 208:  Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  18,07  180,70 

92 11202 - GRAMPO 209:  Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  19,49  194,90 

93 11203 - GRAMPO 210: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 

UND 10  19,05  190,50 
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resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

94 11204 - GRAMPO 211:  Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  19,22  192,20 

95 11205 - GRAMPO 212: Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  18,54  185,40 

96 11206 - GRAMPO W8A:  Aço de maior 
resistência, corte e estampagem automática 
para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço 
inox. Acabamento acetinado, de reduzido 
reflexo, diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso 
teste de controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  18,54  185,40 

97 11207 - GRAMPO 26:  Aço de maior resistência, 
corte e estampagem automática para 
manutenção de um padrão de tamanho e forma. 
Tratamento térmico a vácuo com resultado 
perfeito na qualidade e dureza do aço inox. 
Acabamento acetinado, de reduzido reflexo, 
diminui a fadiga dos olhos. Rigoroso teste de 
controle e qualidade, garantia de longa 
durabilidade. 

UND 10  15,35  153,50 

98 11208 - BROCA: 1011 Aço inoxidavél BROCA: 
1011 Aço inoxidavél 

UND 50  2,97  148,50 

99 11209 - BROCA: 1016 Aço inoxidavél BROCA: 
1016 Aço inoxidavél 

UND 50  2,71  135,50 

100 11210 - AGULHA ENDO-EZE (ULTRADENT): * 
Agulha fina, metálica e arredondada (27 ga, Ø 

CX 10  65,83  658,30 
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0,40 mm) com extremidade anti-obturação 
única; * A ponta apresenta ventilação de um dos 
lados para irrigação lateral, evitando o perigo da 
extrusão de fluidos através do ápice. * 
Comprimento da agulha 25 mm 

101 11211 - SERINGA PARA IRRIGAÇÃO 
(ULTRADENT): Seringa de plástico descartável 
transparente de 5 ml com rosca Luer Lock. Para 
irrigar e aplicar soluções. Excelente para ser 
utilizada com as pontas Capillary Tips e Endo-
Eze Tips, por ex. para irrigação. 5ML E 10ML 

CX 20  82,50  1.650,00 

102 11212 - TOP DAM (BARREIRA GENGIVAL): 
Resina fotopolimerizável.* Não irrita a os 
tecidos gengivais.* Certificação CE 
(comunidade européia).* Possui viscosidade e 
tixotropia adequados para permitir fácil e 
perfeita cobertura dos tecidos moles, sem 
escorrer para regiões indesejáveis.* Excelente 
poder de vedação.* Aderência mínima e 
perfeita sobre a gengiva. Embalagem com 2g 

UND 20  40,83  816,60 

103 6524 - PLACA DE VIDRO: * Indicado para 
espatulação de materiais. * Medidas 
15x07x10mm.* Validade: Indeterminada.* 
Placa polida. 

UND 10  13,91  139,10 

104 11213 - CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO 
ENDODÔNTICO Três tamanhos de agulhas, 
canulas de sucção que permite perfeita 
empunhadura. Produto artoclavável. 

UND 5  57,62  288,10 

105 11214 - CAMARA ESCURA PARA 
REVELAÇÃO DE RAIO X: * Angulagem para 
entrada das mãos, tornando fácil o acesso às 
cubas, evitando o mau posicionamento do 
operador.* Design moderno com caixa moldada 
em polipropileno (PP).* O polipropileno possui 
características atóxicas, boa rigidez, resistente 
a produtos químicos, ácidos, substâncias 
alcalinas e detergentes.* Fácil remoção das 
luvas para assepsia.* Não existem bordas 
retentivas, facilitando a limpeza e desinfecção.* 
Base removível, facilitando coleta de resíduos, 
limpeza e desinfecção.* Possui alojamento para 
os recipientes que contém líquido evitando que 
os mesmos fiquem soltos.* Visor acrílico 
destacável, com ótima transparência e total 
filtragem da luz.* Batentes de silicone no fundo 
da base, proporcionando total aderência no 
local de trabalho, facilitando o manuseio.* 

UND 5  266,70  1.333,50 
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Permite a visualização no interior.* Sem risco 
algum ao usuário.* Prática, moderna e de fácil 
manuseio.* Peso Líquido: 800 g* Peso Bruto: 
1,130 g* Dimensões: 230mm (altura), 340mm 
(comprimento) e 230mm (largura).* Iluminação 
a base de bateria. 

106 11215 - ESPAÇADORES DIGITAIS ABCD: * 
Espaçadores digitais são instrumentos de NiTi 
(Níquel Titânio) indicados para criação de 
espaços no interior do canal.* Permite a 
inserção de novos cones de guta percha 
(técnica da condensação lateral). * Disponível 
em diversos calibres nos comprimentos 21mm, 
25mm e 31mm. 

UND 10  107,60  1.076,00 

107 11216 - ESPÁTULA N 24: Material em aço 
inox.* Autoclavável. 

UND 10  16,65  166,50 

108 11217 - ESPÁTULA SUPRAFIL N 01:  Material 
em aço inox.* Autoclavável. 

UND 10  62,90  629,00 

109 11218 - ESPÁTULA SUPRAFIL N 02 Material 
em aço inox.* Autoclavável. 

UND 10  57,05  570,50 

110 11219 - LOCALIZADOR APICAL (FINEPEX-
SCHUSTER): O localizador de ápice FINEPEX 
LINK é um equipamento que proporciona o 
controle total da medida do comprimento de 
trabalho no dente, com funcionamento preciso 
que utiliza tecnologia avançada para tratamento 
endodôntico (canal). O Finepex Link pode ser 
utilizado individualmente ou conectado ao 
motor endodôntico Endopen, proporcionando 
um trabalho integrado de alta eficiência.Possui 
tela frontal LCD brilhante e colorida.Corpo 
injetado em ABS.Base de apoio estável em 
alumínio.Medidor de comprimento do 
dente.Tela de 4,5?, colorida e alto contraste. 

UND 1  2.330,75  2.330,75 

111 11220 - MAÇARICO: Possui travamento e 
dispositivo de segurança.* Leve e portátil com 
regulagem de chama e acendedor automático.* 
Funcionamento a gás atingindo 1300º C. 

UND 2  167,77  335,54 

112 11221 - COMPASSO DE PONTA SECA: 
Sistema de regulagem de abertura no cabo.* 
Permite raios com diâmetro de até 19cm.* Não 
autoclavável. 

UND 1  130,75  130,75 

113 11222 - ESCAVADOR DE DENTINA aço inox; 
Autoclavável; comprimento 16cm; tambem 
conhecido como colher de dentina. 

UND 50  12,76  638,00 
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114 11223 - CUBA DE INOX REDONDA: Indicado 
para assepsia.* Aço inox.* Autoclavável.* 8cm.* 
Capacidade: 160ml. 

UND 10  18,27  182,70 

115 11224 - PORTA ALGODÃO:  Indicado para 
acondicionamento de gaze, algodão, detritos, 
entre outros.* 8x10cm.* Produzido por 
profissionais qualificados, resultando em 
acabamento perfeito e livre de rebarbas.* 
Podendo ser esterilizado em estufas e 
autoclaves após limpeza e secagem.* Evitar 
uso de material abrasivo pois a longa exposição 
a produtos químicos podem causar manchas ou 
perfurações. 

UND 20  46,26  925,20 

116 11225 - BROCA GATES GLIDDEN N 1: 
Produzida em aço carbono, de baixa rotação 
com 32mmde comprimento. Ponta guia 19mm. 
Tamanho 1: 0,50mm. 

UND 4  24,28  97,12 

117 11226 - BROCA GATES GLIDDEN N 2: 
Produzida em aço carbono, de baixa rotação 
com 32mmde comprimento. Ponta guia 19mm. 
Tamanho 2: 0,70mm. 

UND 4  16,74  66,96 

118 11227 - BROCA GATES GLIDDEN N 3: 
Produzida em aço carbono, de baixa rotação 
com 32mmde comprimento. Ponta guia 19mm. 
Tamanho 3: 0,90mm. 

UND 4  16,49  65,96 

119 11228 - BROCA GATES GLIDDEN N 4: 
Produzida em aço carbono, de baixa rotação 
com 32mmde comprimento. Ponta guia 19mm. 
Tamanho 4: 1,10mm. 

UND 4  15,86  63,44 

120 11229 - BROCA LARGO PEESO N 1: 
Produzida em aço carbono, de baixa rotação 
com 28mm de comprimento. Com ponta inativa: 
15mm e uma parte ativa mais longa. Tamanho 
1: 0,70mm.  

UND 5  17,61  88,05 

121 11230 - BROCA LARGO PEESO N 2: 
Produzida em aço carbono, de baixa rotação 
com 32mm de comprimento. Com ponta inativa: 
19mm e uma parte ativa mais longa. Tamanho 
2: 0,90mm. 

UND 5  18,08  90,40 

122 11231 - BROCA LARGO PEESO N 3: 
Produzida em aço carbono, de baixa rotação 
com 28mm de comprimento. Com ponta inativa: 
15mm e uma parte ativa mais longa. Tamanho 
1,10mm. 

UND 5  17,87  89,35 

123 11232 - CIMENTO ENDODÔNTICO 
OBTURADOR: Baixa contração de presa, 
evitando espaço entre o cimento e a parede do 

CX 10  68,94  689,40 
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canal. Excepcional viscose penetrando e 
selando canais laterias. 

124 11233 - EDTA Indicado para facilitar a 
instrumentação endodôntica, principalmente 
dos condutos atresiados, e para melhorar a 
qualidade da cimentação de núcleos. Atua 
desmineralizando partículas dentinárias por 
quelação de íons de cálcio e magnésio, 
facilitando sua dissolução e absorção, 
mostrando-se como um efetivo agente quelante 
e lubrificante. 

UND 10  8,38  83,80 

125 11234 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%: A 
base de cloro ativo estabilizado (25.000 ppm); 
Ação bactericida, atuando como elemento 
oxidativo em cadeias protéicas de 
microorganismos. É um desinfetante hospitalar 
para superficies fixas e artigos semi-criticos. 
Frasco com 1000ml, na embalagem devera 
constar data de fabricação; validade e numero 
de lote. 

UND 10  9,21  92,10 

126 11235 - OTOSPORIM:  Medicação intra canal UND 2  15,45  30,90 

127 11236 - HIDROXIDO DE CALCIO ( 
ULTRACAL):  • A UltraCal é uma pasta de 
hidróxido de cálcio a 35% numa solução aquosa 
para ser usada como material temporário nos 
canais radiculares.• O hidróxido de cálcio 
possui um intenso efeito antibacteriano graças 
ao seu elevado nível de pH e estimula a 
formação de dentina secundária.• Os resíduos 
podem ser removidos facilmente do canal com 
uma solução de ácido cítrico a 20% e a ponta 
NaviTip FX. 

UND 3  168,33  504,99 

128 11237 - PASTA DE HIDROXIDO DE CALCIO 
CALEN:  Reune todas as propriedades da pasta 
de hidroxido de calcio (calen) com as do 
paramonoclorofernol canforado. O PMC 
associado a canfora melhora os resultados 
clinicos em função da sua maior difusibilidade, 
alem de atenuar sua ação irritante. O calen com 
PMCC é hidrossoluvél e pronto para uso.  

UND 10  69,30  693,00 

129 11238 - SERINGA ENDODONTICA PARA 
CALEN:  Fabricado em aço inox; autoclavável 

UND 10  101,11  1.011,10 

130 9306 - CONDICIONADOR ÁCIDO 
FOSFORICO 37% Gel de baixa viscosidade e 
com propriedade tixotrópica. Possui corante 
azul que facilita sua visualização e controle 
durante a aplicação. Possui boa afinidade com 

UND 50  5,90  295,00 
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água, o que permite fácil remoção após o 
condicionamento.Não escorre do local 
aplicado.É um gel de base aquosa contendo 
Ácido Fosfórico a 37%. 

131 9304 - CLOREXIDINA 0,12% 50ML; unidade 
media - VIDRO 

UND 30  21,65  649,50 

132 9305 - CLOREXIDINA 0,5% Solução alcoólica 
de Digliconato de Clorexidina 0,5%.Cor azul - 
ajuda e identificar o produto durante cirurgias. 
Embalado em frasco almotolia. Notificado RDC 
199/06. Validade: 36 meses. 

UND 10  16,80  168,00 

133 11239 - COLTOSOL O Coltosol é um material 
de preenchimento, de endurecimento químico, 
com coloração semelhante a do dente, 
radiopaco, para preenchimento temporário das 
cavidades dentárias. É um cimento a base de 
óxido de zinco / sulfato de zinco. Não contém 
Eugenol; Possui grande aderência garantindo 
bom isolamento marginal e rápido 
endurecimento na boca ao contato com a 
saliva;Registro na Anvisa: 10068870064. 

UND 30  24,30  729,00 

134 11240 - RESTAURADOR PROVISÓRIO 
OBTUR Possui cura química, através da saliva. 
Apresenta adesão às paredes da cavidade e 
um vedamento marginal satisfatório, sendo de 
suma importância durante os procedimentos 
endodônticos, em especial quando se realiza o 
curativo de demora e após obturações dos 
canais radiculares. Previne a micro infiltração 
por fluídos orgânicos e bactérias do meio bucal 
e também a passagem de medicamentos 
intracanais do interior da câmara pulpar para o 
ambiente bucal.Opções: Com Flúor ou Sem 
Flúor. 

UND 30  14,83  444,90 

135 1857 - IONÔMERO DE VIDRO PARA 
RESTAURAÇÃO – PÓ MAIS LÍQUIDO 
Autopolimerizavél; É um cimento de presa 
rápida. À base de ionômero de vidro de presa 
química, para restauração dental apresentado 
na forma de pó que deve ser misturado ao 
líquido, ácido poliacrílico no momento da sua 
utilização.Possui uma boa adesão ao esmalte e 
à dentina sendo desnecessário a criação de 
retenções.Indicado para ART. 
Biocompatível.Maior capacidade de: liberação 
de flúor com finalidade anticariogênica e de 
recarga de flúor. 

UND 30  60,14  1.804,20 
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136 11241 - TRICRESOL FORMALINA: 
Antisséptico e desinfetante usado como 
curativo de demora em casos de necrose 
pulpar, que alia as propriedade do Formaldeído 
com o Cresol. Possui potente ação bactericida. 
Material para desinfecção de canal radicular. O 
produto é um antisséptico, desinfetante para 
canais radiculares, que alia as propriedades do 
formaldeído com orto-Cresol. Alto teor de 
pureza, garantindo assim, a eficácia máxima do 
produto. 

UND 10  8,74  87,40 

137 11242 - ÓXIDO DE ZINCO:  Seu PH é 
praticamente neutro tendo para ligeira 
alcalinidade, sendo, portanto, menos irritante 
que outros cimentos; Estudos tem demonstrado 
que a infiltração marginal é minima, com 
excelente adaptação na cavidade; Efeito 
isolante; Possui contração minima; Otimo 
vedamento marginal; Efeito anódino; Materia 
prima de alta qualidade garantindo grande teor 
de pureza. 

UND 10  25,56  255,60 

138 9298 - EUGENOL O Eugenol é um líquido 
oleaginoso incolor ou amarelo, de odor forte e 
aromático de cravo e sabor picante. Nas pastas 
de oxido de zinco e eugenol tem boa 
compatibilidade biológica, o que pode 
influenciar a reparação tanto do órgão pulpar 
como das feridas cirúrgicas. Pouco solúvel na 
água e completamente solúvel no álcool, no 
éter, no clorofórmio, nos óleos fixos e no ácido 
acético glacial. Substância com aroma de cravo 
e sabor picante. Bacteriostático. 

UND 10  18,53  185,30 

139 11243 - RESINA Z100 A1 É a resina da 3M 
ESPE que apresenta a maior resistencia ao 
desgaste; Material resistente á dureza, 
compressão e fratura; Imita as estrurutas 
dentais; Registro na anvisa 80284930215; 
Maior fluorecência; Otimos resultados esteticos; 
Alta resistencia ao desgaste. 

CX 36  42,27  1.521,72 

140 11244 - RESINA Z100 A2 É a resina da 3M 
ESPE que apresenta a maior resistencia ao 
desgaste; Material resistente á dureza, 
compressão e fratura; Imita as estrurutas 
dentais; Registro na anvisa 80284930215; 
Maior fluorecência; Otimos resultados esteticos; 
Alta resistencia ao desgaste. 

CX 36  42,33  1.523,88 
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141 11245 - RESINA Z100 A3 É a resina da 3M 
ESPE que apresenta a maior resistencia ao 
desgaste; Material resistente á dureza, 
compressão e fratura; Imita as estrurutas 
dentais; Registro na anvisa 80284930215; 
Maior fluorecência; Otimos resultados esteticos; 
Alta resistencia ao desgaste. 

CX 36  39,98  1.439,28 

142 11246 - RESINA Z100 A3,5: É a resina da 3M 
ESPE que apresenta a maior resistencia ao 
desgaste; Material resistente á dureza, 
compressão e fratura; Imita as estrurutas 
dentais; Registro na anvisa 80284930215; 
Maior fluorecência; Otimos resultados esteticos; 
Alta resistencia ao desgaste. 

CX 36  42,98  1.547,28 

143 11247 - RESINA Z100 B1 É a resina da 3M 
ESPE que apresenta a maior resistencia ao 
desgaste; Material resistente á dureza, 
compressão e fratura; Imita as estrurutas 
dentais; Registro na anvisa 80284930215; 
Maior fluorecência; Otimos resultados esteticos; 
Alta resistencia ao desgaste. 

CX 36  42,33  1.523,88 

144 11248 - RESINA Z100 B2 É a resina da 3M 
ESPE que apresenta a maior resistencia ao 
desgaste; Material resistente á dureza, 
compressão e fratura; Imita as estrurutas 
dentais; Registro na anvisa 80284930215; 
Maior fluorecência; Otimos resultados esteticos; 
Alta resistencia ao desgaste. 

CX 36  44,25  1.593,00 

145 11249 - SISTEMA ADESIVO 6ML Adesivo 
Monocomponente. Sistema adesivo 
fotopolimerizável convencional de dois passos. 
Técnica do condicionamento ácido total. Primer 
e adesivo em um só frasco. Elevado poder de 
resistência adesiva. Contém nanopartículas 
que conferem maior estabilidade e resistência 
ao filme adesivo. Solvente a base de etanol. 
Com MDP: o MDP faz a ligação química que 
somada a adesão mecânica presente no 
produto concede ao Ambar um potencial 
superior de adesão. Baixo índice de sorção e 
solubilidade. Baixa incidência de 
hipersensibilidade. Longevidade clínica 
comprovada: 94,2% de retenção após 18 
meses. Registro na Anvisa: 80172310045. 

UND 50  57,66  2.883,00 

146 2336 - FOTOPOLIMERIZADOR Indicado para:- 
Fotopolimerização de resinas compostas, 
ionômeros e adesivos.- Sessões de 

UND 5  947,67  4.738,35 
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clareamento dental a base de peróxido de 
hidrogênio.- Colagem de brackets e acessórios 
ortodônticos. À Bateria de lítio (sem fio). Pode 
ser utilizado com ou sem fio.* Luz fria (azul) 
gerada por LED de alta potência (1250 
mW/cm2). Sem aquecimento dental e da 
resina.* Tempos de aplicação disponíveis: 5, 10 
e 20 segundos.* Bivolt automático, podendo ser 
utilizado em tensões de alimentação entre 100V 
? 240V~ (50/60Hz).* Desligamento automático 
ao final do tempo solicitado.* Corpo da caneta 
constituído em ABS.* Radiometro interno 
automático. Mantém estabilizada a potência de 
luz.* Peça de mão anatômica para melhor 
manuseio.* Silencioso, pois não necessita de 
ventilação forçada.* Alto tempo de vida útil do 
LED emissor de luz.* Ponteira em Fibra Ótica.* 
Ponteiras condutoras da luz com giro de 360º.* 
Modo de uso: Rampa.* Garantia: 12 meses.* 
Comprimento sem a ponteira: 16,5 cm.* 
Alimentação: Bivolt automático 90 240 V.* 
Freqüência: 50/60 Hz.* Peso da peça de mão: 
0,100 Kg.* Peso Bruto: 0,300 Kg.* Comprimento 
de onda: 420 à 480 nm.* Emissor de luz: Led 
(light emiting diode) ? Luz Azul.* Bateria: 3,7V 
1400 mA.* Potência de luz: 1250 mW/cm².* 
Modo de Uso: Rampa - Potência gradual 
crescente nos primeiros 5 segundos, 
permanecendo logo após com sua potência 
máxima. 

147 11250 - CURETA MORCE 0-00 Produzido em 
liga de aço inoxidavél de alta qualidade. Cabo 
de aluminio anodidizado. Totalmente 
autoclaváe 

UND 20  14,32  286,40 

148 11251 - CURETAS CIRÚGICAS N VARIADOS 
Aço inoxidavel; autoclaváveis 

UND 20  13,03  260,60 

149 11252 - CURETAS PERIODONTAIS N 
VARIADOS Aço inoxidavel; autoclaváveis 

UND 20  14,04  280,80 

150 11253 - CURETA PERIODONTAL GRACEY 
5/6 Material em aço inox.Grau cirúrgico. 

UND 20  14,54  290,80 

151 11254 - CURETA PERIODONTAL GRACEY 
7/8 Material em aço inox.Grau cirúrgico. 

UND 20  13,54  270,80 

152 11255 - CURETA PERIODONTAL GRACEY 
9/10 Material em aço inox.Grau cirúrgico 

UND 20  14,60  292,00 

153 11256 - CURETA PERIODONTAL GRACEY 
11/12 Material em aço inox.Grau cirúrgico. 

UND 20  13,50  270,00 
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154 11257 - CURETA PERIODONTAL GRACEY 
13/14 Material em aço inox.Grau cirúrgico. 

UND 20  13,50  270,00 

155 11258 - DESCOLADOR PERIOSTEO MOLT 
Fabricado em aço inox. Autoclavável. Também 
conhecido como Cureta Molt. 

UND 10  53,98  539,80 

156 11259 - SONDA MILIMETRADA DE WILLIANS 
Cabo Oco. Produzido em Aço Inoxidável AISI 
304 e AISI 420. Validade: 
Indeterminada.Registro ANVISA: 
80801630020. 

UND 10  19,03  190,30 

157 11260 - SONDA MILIMETRADA OMS Aço 
AISI420 no cabo oco de 8mm. Proporciona 
melhor sondagem de profundidade de bolsas 
periodontais.Possui um lado OMS (ou WHO) e 
o outro Carolina do Norte. Marcação a laser. 

UND 10  29,04  290,40 

158 11261 - GENGIVÓTOMO KIKLAND 15/16 
Instrumento cirúrgico não articulado. Cortante. 
Produzido em aço inoxidável. 

UND 3  57,35  172,05 

159 11262 - GENGIVÓTOMO ORBAN São 
utilizados nos espaços interproximais. 
Apresentam duas lâminas em formato de lança, 
com corte por pressão dos tecidos moles sobre 
as paredes interproximais dentárias. Aço Inox. 
Autoclavável. 

UND 3  57,34  172,02 

160 11263 - CABO PARA BISTURIR Para fixação 
da lâmina de bisturi; Aço inox. Autoclavável. 

UND 30  12,04  361,20 

161 11264 - ESPONJA HEMOSTATICA É uma 
esponja hemostatica, obtida de 100% gelatina 
porcina.Esterilizado por irradiação. Registro na 
Anvisa: 80015520006.Caixa com 10 unidades 

CX 10  51,94  519,40 

162 11265 - LÂMINA PARA BISTURIR N 15. Com 
100  lâmina de bisturi descartável de aço 
carbono estério. 

CX 20  62,32  1.246,40 

163 6486 - CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL 
Não libera calor. Não contém eugenol, sabor ou 
odor desagradável. Não oferece nenhum 
desconforto ao paciente e oferece proteção 
comprovada para casos cirúrgicos. Dureza 
resiliente, resiste á fraturas ou rupturas. 
Excelente para adaptar fios de todos os 
tamanhos e espessuras.Sua superfície tem 
textura macia e permite a aplicação do produto 
rente aos dentes e a gengiva protegendo o local 
traumatizado 

CX 1  92,41  92,41 

164 11267 - CINZEL PERIO Cinzel ósseo 
periodontal útil para remover e remodelar osso. 

UND 4  64,34  257,36 
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Aço inox.Registro ANVISA: 10317690017.
  

165 11268 - CINZEL MICRO OCHSENBEIN Para 
remover e modelar osso. Apresenta dupla 
angulação para facilitar o seu uso em região 
posterior. Aço inox. 

UND 4  60,11  240,44 

166 11269 - FÓRCEPS N 150 Aço inoxidável UND 30  85,91  2.577,30 

167 11270 - FÓRCEPS N 151  Aço inoxidável UND 30  84,32  2.529,60 

168 11271 - FÓRCEPS N 69 Aço inoxidável UND 30  87,58  2.627,40 

169 11272 - FÓRCEPS N 18R Aço inoxidável UND 30  87,62  2.628,60 

170 11273 - FÓRCEPS N 18L Aço inoxidável UND 30  87,62  2.628,60 

171 11274 - FÓRCEPS N 16 Aço inoxidável UND 30  86,12  2.583,60 

172 11275 - FÓRCEPS N 17 Aço inoxidável UND 30  85,69  2.570,70 

173 11276 - FÓRCEPS N 65  Aço inoxidável UND 30  86,12  2.583,60 

174 11277 - BROCA CIRÚRGICA ZEKRY Precisão 
Devido ao formato da lâmina, a concentricidade 
da ponta ativa, alinhada com o mandril, 
apresenta balanceamento absoluto o que evita 
vibrações. Desempenho Fabricadas com a 
tecnologia mirror grinding, a estrutura da lâmina 
com o ângulo de inclinação e profundidade em 
espiral, resultam em um poderoso desempenho 
de corte.Durabilidade Com ponta ativa 
fabricada com 100% carboneto de tungstênio 
K20 de grão fino, mais caro e durável, produz 
uma lâmina afiada e precisa, mantendo a forma 
ao desgatar. Registro ANVISA: 81144440012. 

UND 20  25,05  501,00 

175 11278 - BROCA CARBIDE CIRURGICA 
CÔNICA LONGA Indicada para preparos com 
paredes divergentes. Ideais para preparo de 
restaurações indiretas. As lâminas denteadas 
aumentam a eficiência de corte. 

UND 20  15,79  315,80 

176 11286 - BROCA CIRÚRGICA 702 
Desenvolvidas para proporcionar corte mais 
eficiente, redução de vibração e risco de fratura. 
Permite multiplas autolavagens sem risco de 
corrosão. 

UND 20  14,70  294,00 

177 11287 - BROCA CARBIDE CIRÚRGICA FG2 
Desenvolvidas para proporcionar corte mais 
eficiente, redução de vibração e risco de fratura. 
Permite multiplas autolavagens sem risco de 
corrosão. 

UND 20  14,19  283,80 

178 11288 - BROCA CARBIDE CIRÚRGICA FG6 
Desenvolvidas para proporcionar corte mais 
eficiente, redução de vibração e risco de fratura. 
Permite multiplas autolavagens sem risco de 
corrosão. 

UND 20  14,00  280,00 
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179 11289 - PINÇA PEAN 16cm. Aço Inoxidável. 
Autoclavável. 

UND 5  47,25  236,25 

180 11290 - CUBA INOX Aço inox. Autoclavável. 
Tamanho: 10 cm. Capacidade: 340 m. Evitar 
uso de material abrasivo. A longa exposição a 
produtos químicos pode causar manchas ou 
perfurações. 

UND 5  29,92  149,60 

181 11291 - TESOURA METZEMBAUM  Indicada 
para separação de tecidos sem secreção. 
Tamanho 14,5cm. Aço Inox. Registro ANVISA: 
10347940123. 

UND 5  52,10  260,50 

182 11292 - TESOURA CIRURGICA RETA 
Material: aço inox. Autoclavável. 

UND 20  44,76  895,20 

183 11293 - PINÇA ANATOMICA DENTE DE 
RATO: Utilizada em Cirurgias. Produzido em 
Aço Inoxidável AISI 304 e AISI 420; Tamanho: 
16cm. 

UND 5  27,35  136,75 

184 11294 - PINÇA HALSTEARD MOSQUITO 
CURVA Utilizada para prender vasos 
sanguíneos e remover pequenas pontas de 
raiz. Aço inox. Autoclavável. Registro ANVISA: 
10401310111. 

UND 5  36,38  181,90 

185 11295 - PORTA AGULHA MAYO HEGAR COM 
WIDEA Indicado para prender e manipular a 
agulha de sutura durante o uso. Aço inox. 
Autoclavável. Registro ANVISA: 80180370015. 

UND 30  156,20  4.686,00 

186 11296 - CINZEL ALEXRANDRE GOIVO Aço 
inox. Autoclavável. Registro ANVISA: 
10401310108. 

UND 3  61,54  184,62 

187 11297 - ALVEOLÓTOMO RETO  Fabricado em 
aço inox. Comprimento 16cm. Autoclavável. 

UND 3  66,02  198,06 

188 11298 - ALAVANCA CURVA (ESQUERDA E 
DIREITA) Aço inoxidável 

UND 10  47,83  478,30 

189 11299 - ALAVANCA POTTS Aço inoxidável UND 10  63,78  637,80 

190 11300 - ALAVANCA RETA Aço inoxidável UND 20  25,59  511,80 

191 11301 - AFASTADOR MINESSOTA Não 
cortante. Material: Aço Inox. Validade: 
Indeterminada. Garantia: 2 anos. Autoclavável. 
Registro ANVISA: 80180370016. 

UND 20  26,21  524,20 

192 11302 - BANDEJA DE USO ODONTOLÓGICO: 
Material: Inox. Tamanho: 22x17cm. 
Autoclavável. Registro ANVISA: 1031769007. 

UND 5  39,82  199,10 

193 11303 - CURETA LUCAS Aço inovidável. 
Autoclavável. Código Hu-Friedy 84: CL84. 
Código Hu-Friedy 85: CL85. 

UND 15  12,00  180,00 

194 11304 - MOTOR ENDODONTICO 
ROTATÓRIO ( DENTSPLAY) Bivolt. 

UND 1  7.436,19  7.436,19 
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Compatíveis com os sistemas Wave One, Wave 
One Gold, Protaper e demais sistemas 
disponíveis no mercado. 6 Programas pré-
definidos (Wave One, Protaper Universal, 
Protaper Next, Pathfile, Reciproc e Gates) e 7 
programas livres. Contra-ângulo com cabeça 
pequena e possível ajuste em 6 posições 
diferentes. Tela de LCD colorida e ampla. 
Opção Auto Reverso. Funciona ligado à fonte 
ou à bateria. Autonomia da bateria de 2 horas 
em uso contínuo e recarga em 
aproximadamente 5 horas. Escala de 
velocidades: 250 a 1.200 rpm. Escala de 
controle de torques: 0.6 - 4.0 Ncm.Registro 
ANVISA: 80196889031. 

195 11305 - LIMA ROTATÓRIA NEXT MAILLEFER 
Exclusiva secção Transversal descentralizada e 
movimento ondulatório se tornam o principal 
diferencial da Lima Protaper Next se 
comparada ao modelo tradicional, resultando 
em:- Maior espaço para o acúmulo de debris e 
respeito à anatomia do canal radicular - Menor 
risco de fratura do instrumento. * Fabricada em 
liga NiTi M-WIRE: Maior flexibilidade, 
resistência e eficiência de corte.* Sequência de 
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3 
instrumentos são necessários, reduzindo o 
tempo de trabalho.* Movimento Rotatório 
Convencional.* Conicidades variadas no 
instrumento.* Disponível em blister estéril 
pronto para uso, com selo de segurança contra 
falsificação. * Permite instrumentação de canais 
mais complexos, atrésicos e com curvaturas 
mais acentuadas. * Maior flexibilidade e 
resistência, reduzindo o risco de fratura do 
instrumento. * Redução do tempo de trabalho. * 
Movimento ondulatório exclusivo, permitindo 
melhor centralização do instrumento no canal e 
maior espaço para o acúmulo de debris. * 
Possui conicidade variável.* Tamanhos:- X1: 
0.17/.04.- X2: 0.25/.06.- X3: 0.30/.07. 

KIT 5  282,68  1.413,40 

196 11306 - LIMAS WAVE ONE GOLD Tecnologia 
GOLD garante maior flexibilidade à lima: 
Fabricada em liga NiTi Gold (processo de 
tratamento térmico, exclusivo Dentsply).* A lima 
WAVEONE® GOLD Primary é 50% mais 
resistente à fadiga cíclica do que a lima 

CX 5  269,63  1.348,15 
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WAVEONE® Primary.* Movimento 
reciprocante.* Secção transversal em 
paralelogramo.* Conicidades variadas no 
instrumento e diâmetros apicais aprovados.* 
Redução do efeito de aparafusamento 
comparado aos sistemas rotatórios 
convencionais.* Maior eficiência de corte do 
instrumento.* A utilização de apenas 1 lima 
reduz tempo de instrumentação do canal.* 
Maior variedade de tamanhos:- Small: 20.07 
(amarelo).- Primary: 25.07 (vermelho).- 
Medium: 35.06 (verde).- Large: 45.05 (branco).* 
Blister estéril, pronto para uso. 

197 11307 - GUTA WAVE ONE GOLD 25.06 Pontas 
de guta-percha adequadas para encaixar nos 
canais preparados com o sistema de limas 
wave ond gold. 

UND 5  140,93  704,65 

198 11308 - GUTA WAVE ONE GOLD 25.07 Pontas 
de guta-percha adequadas para encaixar nos 
canais preparados com o sistema de limas 
wave ond gold. 

UND 5  140,93  704,65 

199 11309 - GUTA WAVE ONE GOLD 30.07 Pontas 
de guta-percha adequadas para encaixar nos 
canais preparados com o sistema de limas 
wave ond gold. 

UND 5  146,47  732,35 

200 11310 - GUTA WAVE ONE GOLD 35.06 Pontas 
de guta-percha adequadas para encaixar nos 
canais preparados com o sistema de limas 
wave ond gold. 

UND 5  139,30  696,50 

201 11311 - GUTA WAVE ONE GOLD 40.06 Pontas 
de guta-percha adequadas para encaixar nos 
canais preparados com o sistema de limas 
wave ond gold. 

UND 5  143,30  716,50 

202 11312 - GUTA WAVE ONE GOLD 45.05 Pontas 
de guta-percha adequadas para encaixar nos 
canais preparados com o sistema de limas 
wave ond gold. 

UND 5  143,30  716,50 

203 11313 - GUTA WAVE ONE GOLD 50.06 Pontas 
de guta-percha adequadas para encaixar nos 
canais preparados com o sistema de limas 
wave ond gold. 

UND 5  143,30  716,50 

204 11314 - LIMAS HAND PROTAPPER 
UNIVERSAL Fabricado em Níquel-Titânio.* 
Maior resistência existente, maior flexibilidade 
existente, maior durabilidade.* Multi-conicidade 
em um mesmo instrumento.* Cada lima só 
trabalha onde é realmente necessário.* Permite 

CX 4  284,10  1.136,40 
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que o sistema tenha apenas 8 limas (sendo 2 
de preparo, 5 de acabamento e 1 auxiliar).* 
Lima manual. 

205 11315 - LIMAS K ESTÉRIL 25MM N 06 
Instrumento de aço inoxidável, fabricado por 
torção. Possiu secção transversal 
quadrangular. Indicada para o preparo quimico-
cirúrgico de canais radiculares, por meio de 
alargamento e limpeza dos mesmos. Possui 
alto poder de corte, resistência e boa 
flexibilidade. 

KIT 4  59,94  239,76 

206 11316 - LIMAS K ESTÉRIL 25MM N 08 
Instrumento de aço inoxidável, fabricado por 
torção. Possiu secção transversal 
quadrangular. Indicada para o preparo quimico-
cirúrgico de canais radiculares, por meio de 
alargamento e limpeza dos mesmos. Possui 
alto poder de corte, resistência e boa 
flexibilidade. 

KIT 4  48,89  195,56 

207 11317 - LIMAS K ESTÉRIL 25MM N 10 
Instrumento de aço inoxidável, fabricado por 
torção. Possiu secção transversal 
quadrangular. Indicada para o preparo quimico-
cirúrgico de canais radiculares, por meio de 
alargamento e limpeza dos mesmos. Possui 
alto poder de corte, resistência e boa 
flexibilidade. 

KIT 4  48,89  195,56 

208 11318 - LIMAS K ESTÉRIL 25MM N 15 
Instrumento de aço inoxidável, fabricado por 
torção. Possiu secção transversal 
quadrangular. Indicada para o preparo quimico-
cirúrgico de canais radiculares, por meio de 
alargamento e limpeza dos mesmos. Possui 
alto poder de corte, resistência e boa 
flexibilidade. 

KIT 4  49,24  196,96 

209 11319 - GÁS REFRIGERANTE ENDO TEST 
Possui odor mentolado; a base de agúa -50; 
Frasco com 200 ml. 

UND 10  54,06  540,60 

210 11320 - LIMAS K PRIMEIRA SERIE 
MAILLEFER 21MM  Instrumento de aço 
inoxidável fabricado por torção.* Sua parte ativa 
tem 16mm e conicidade (taper) .02.* Disponível 
nos tamanhos ISO nº 06 à 140, possui secção 
transversal quadrangular.* Indicada para o 
preparo químico-cirúrgico de canais 
radiculares, por meio de alargamento e limpeza 
dos mesmos.* Possui alto poder de corte, 

KIT 2  58,34  116,68 
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resistência e boa flexibilidade.* Disponíveis nos 
comprimentos 21mm, 25mm e 31mm, em 
caixas sortidas (15-40, 45-80 e 90-140) ou 
individuais com 6 instrumentos.  

211 11321 - LIMAS K PRIMEIRA SERIE 
MAILLEFER 25MM Instrumento de aço 
inoxidável fabricado por torção.* Sua parte ativa 
tem 16mm e conicidade (taper) .02.* Disponível 
nos tamanhos ISO nº 06 à 140, possui secção 
transversal quadrangular.* Indicada para o 
preparo químico-cirúrgico de canais 
radiculares, por meio de alargamento e limpeza 
dos mesmos.* Possui alto poder de corte, 
resistência e boa flexibilidade.* Disponíveis nos 
comprimentos 21mm, 25mm e 31mm, em 
caixas sortidas (15-40, 45-80 e 90-140) ou 
individuais com 6 instrumentos. 

KIT 2  66,30  132,60 

212 11322 - LIMAS K PRIMEIRA SERIE 
MAILLEFER 31MM Instrumento de aço 
inoxidável fabricado por torção.* Sua parte ativa 
tem 16mm e conicidade (taper) .02.* Disponível 
nos tamanhos ISO nº 06 à 140, possui secção 
transversal quadrangular.* Indicada para o 
preparo químico-cirúrgico de canais 
radiculares, por meio de alargamento e limpeza 
dos mesmos.* Possui alto poder de corte, 
resistência e boa flexibilidade.* Disponíveis nos 
comprimentos 21mm, 25mm e 31mm, em 
caixas sortidas (15-40, 45-80 e 90-140) ou 
individuais com 6 instrumentos.  

KIT 2  58,30  116,60 

213 11323 - LIMAS K SEGUNDA SERIE 
MAILLEFER 21MM Lima manual fabricada em 
aço inoxidável austenítico DIN 1.4310, 
eletropolida, pertencente à classificação AISI 
302 com aproximadamente 17% de Cromo e 
8% de Níquel, confeccionada por torção.* Cabo 
fabricado em material plástico, do tipo 
Poliamida, de especificação PA 6.6. Seriação 
ISO nos números 06 a 140, tendo secção 
transversal em forma quadrangular, com ponta 
ativa.* Com stops de silicone. 

KIT 2  52,33  104,66 

214 11324 - LIMAS K SEGUNDA SERIE 
MAILLEFER 25MM Lima manual fabricada em 
aço inoxidável austenítico DIN 1.4310, 
eletropolida, pertencente à classificação AISI 
302 com aproximadamente 17% de Cromo e 
8% de Níquel, confeccionada por torção.* Cabo 

KIT 2  60,62  121,24 
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fabricado em material plástico, do tipo 
Poliamida, de especificação PA 6.6. Seriação 
ISO nos números 06 a 140, tendo secção 
transversal em forma quadrangular, com ponta 
ativa.* Com stops de silicone. 

215 11325 - LIMAS K SEGUNDA SERIE 
MAILLEFER 31MM  Lima manual fabricada em 
aço inoxidável austenítico DIN 1.4310, 
eletropolida, pertencente à classificação AISI 
302 com aproximadamente 17% de Cromo e 
8% de Níquel, confeccionada por torção.* Cabo 
fabricado em material plástico, do tipo 
Poliamida, de especificação PA 6.6. Seriação 
ISO nos números 06 a 140, tendo secção 
transversal em forma quadrangular, com ponta 
ativa.* Com stops de silicone. 

KIT 2  66,70  133,40 

216 11326 - LIMAS FEXOFILE PRIMEIRA SERIE 
25MM Lima Manual de alta flexibilidade em aço 
inoxidável com secção transversal triangular 
com ponta guia. Realiza movimentos de 
alargamento e limagem. Comprimento: 25mm - 
1ª série. Tamanho: 15. 

KIT 3  58,18  174,54 

217 11327 - LIMAS FEXOFILE SEGUNDA SERIE 
25MM Lima Manual de alta flexibilidade em aço 
inoxidável com secção transversal triangular 
com ponta guia. Realiza movimentos de 
alargamento e limagem. Comprimento: 25mm - 
1ª série. Tamanho: 20. 

KIT 3  60,88  182,64 

252 11360 - KIT DE POSICIONADORES 
RADIOGRÁFICOS INFANTIL KIT DE 
POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS 
INFANTIL 

KIT 4  81,06  324,24 

219 11330 - LIMAS HEDSTROEM PRIMEIRA 
SERIE 21MM Limas manuais de aço inoxidável 
para procedimentos de endodontia (canal). 
Tamanho da caixa de lima: 4.8 x 3 x .7 cm. 

KIT 3  57,09  171,27 

220 11331 - LIMAS HEDSTROEM PRIMEIRA 
SERIE 25MM Limas manuais de aço inoxidável 
para procedimentos de endodontia (canal). 
Tamanho da caixa de lima: 4.8 x 3 x .7 cm. 

KIT 3  52,53  157,59 

221 11332 - LIMAS HEDSTROEM SEGUNDA 
SERIE 21MM Lima de Aço inoxidável. Alto 
poder de corte. 

UND 3  55,03  165,09 

222 11333 - LIMAS HEDSTROEM SEGUNDA 
SERIE 25MM Lima de Aço inoxidável. Alto 
poder de corte.  

UND 3  56,36  169,08 
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223 11334 - GUTA PERCHA ACESSÓRIA MF, 
F,FM Desenvolvidas para atuarem como cones 
acessórios nas obturações endodônticas, assim 
como cones principais, permitindo que os 
profissionais tenham maiores e melhores 
opções técnicas durante a obturação dos 
condutos radiculares.* Cones à base de 
gutapercha, óxido de zinco e corante orgânico 
com calibres e conicidades variadas.* 28mm de 
comprimento.* RS: Contém os tamanhos MF, F 
e FM. 

KIT 3  38,49  115,47 

224 11335 - GUTA PERCHA CALIBRADA Alta 
qualidade no produto final. * Radiopaco. * 
Facilidade de visualizar a imagem em raio X.* 
Cor: Rosa.* Tamanho: 28mm. 

UND 5  31,77  158,85 

225 11336 - GUTA PERCHA ACESSÓRIA FF 
Cones acessórios para obturações dos 
condutos radiculares, por meio de técnicas de 
condensação lateral e/ou vertical, à base de 
gutapercha, óxido de zinco e corante orgânico 
com 28mm de comprimento, atéria prima 
selecionada, alta radiopacidade. 

UND 2  31,63  63,26 

226 11337 - GUTA PERCHA PROTAPPER F1 
Conicidades iguais às dos instrumentos de 
acabamento série F das limas rotatórias 
ProTaper. 

UND 2  81,57  163,14 

227 11338 - GUTA PERCHA PROTAPPER F2 
Conicidades iguais às dos instrumentos de 
acabamento série F das limas rotatórias 
ProTaper. 

UND 2  80,68  161,36 

228 11339 - GUTA PERCHA PROTAPPER F3 
Conicidades iguais às dos instrumentos de 
acabamento série F das limas rotatórias 
ProTaper. 

UND 2  84,90  169,80 

229 11340 - GUTA PERCHA PROTAPPER F3/F4 
Conicidades iguais às dos instrumentos de 
acabamento série F das limas rotatórias 
ProTaper. 

UND 2  81,52  163,04 

230 11341 - LIMA HAND PROTAPPER 
UNIVERSAL F4 Fabricado em Níquel-Titânio, 
apresenta multi-conicidade em um mesmo 
instrumento: cada lima só trabalha onde é 
realmente necessário. Possui Mandril em 
silicone. Possui bordas cortantes e ângulo 
helicoidal variável, espaço adequado para os 
debris retirados, não acontece o efeito 
parafuso. 

UND 2  281,20  562,40 
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231 11342 - LIMA HAND PROTAPPER 
UNIVERSAL F5 Fabricado em Níquel-Titânio, 
apresenta multi-conicidade em um mesmo 
instrumento: cada lima só trabalha onde é 
realmente necessário. Possui Mandril em 
silicone. Possui bordas cortantes e ângulo 
helicoidal variável, espaço adequado para os 
debris retirados, não acontece o efeito 
parafuso. 

UND 4  279,87  1.119,48 

232 11343 - GUTA PERCHA PROTAPPER F5 
Conicidades iguais às dos instrumentos de 
acabamento série F das limas rotatórias 
ProTaper. 

UND 2  81,27  162,54 

233 11344 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 
CELL PACK 25.06 Pontas de papel fabricadas 
sob os mais rigidos criterios de qulidade, 
garantindo perfeita conformação e estabilidade. 
As embalagens Cell Pack apresentam perfeito 
acondicionamento e eliminam a nescessidade 
de reesterelização antes do uso., aumentando 
a produtividade e a segurança. Pré 
esterelizados por raios gama. 

CX 12  61,77  741,24 

234 11345 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 
CELL PACK 25.07 Pontas de papel fabricadas 
sob os mais rigidos criterios de qulidade, 
garantindo perfeita conformação e estabilidade. 
As embalagens Cell Pack apresentam perfeito 
acondicionamento e eliminam a nescessidade 
de reesterelização antes do uso., aumentando 
a produtividade e a segurança. Pré 
esterelizados por raios gama. 

CX 12  58,51  702,12 

235 11346 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 
CELL PACK 30.07 Pontas de papel fabricadas 
sob os mais rigidos criterios de qulidade, 
garantindo perfeita conformação e estabilidade. 
As embalagens Cell Pack apresentam perfeito 
acondicionamento e eliminam a nescessidade 
de reesterelização antes do uso., aumentando 
a produtividade e a segurança. Pré 
esterelizados por raios gama. 

CX 12  57,47  689,64 

236 11347 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 
CELL PACK 35.06 Pontas de papel fabricadas 
sob os mais rigidos criterios de qulidade, 
garantindo perfeita conformação e estabilidade. 
As embalagens Cell Pack apresentam perfeito 
acondicionamento e eliminam a nescessidade 
de reesterelização antes do uso., aumentando 

CX 12  61,30  735,60 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 
 

 

  

a produtividade e a segurança. Pré 
esterelizados por raios gama. 

237 11348 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 
CELL PACK 40.06 Pontas de papel fabricadas 
sob os mais rigidos criterios de qulidade, 
garantindo perfeita conformação e estabilidade. 
As embalagens Cell Pack apresentam perfeito 
acondicionamento e eliminam a nescessidade 
de reesterelização antes do uso., aumentando 
a produtividade e a segurança. Pré 
esterelizados por raios gama. 

CX 12  58,27  699,24 

238 11349 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 
CELL PACK 45.05 Pontas de papel fabricadas 
sob os mais rigidos criterios de qulidade, 
garantindo perfeita conformação e estabilidade. 
As embalagens Cell Pack apresentam perfeito 
acondicionamento e eliminam a nescessidade 
de reesterelização antes do uso., aumentando 
a produtividade e a segurança. Pré 
esterelizados por raios gama. 

CX 12  57,47  689,64 

239 11350 - PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 
CELL PACK 50.06 Pontas de papel fabricadas 
sob os mais rigidos criterios de qulidade, 
garantindo perfeita conformação e estabilidade. 
As embalagens Cell Pack apresentam perfeito 
acondicionamento e eliminam a nescessidade 
de reesterelização antes do uso., aumentando 
a produtividade e a segurança. Pré 
esterelizados por raios gama. 

CX 12  56,06  672,72 

240 11351 - PONTAS DE PAPEL ABSORVENTES 
N 15, 20, 25, 30, 35, 40 Confeccionadas com 
papéis muito absorventes: garantem alto poder 
de secagem dos condutos radiculares. 
Oferecem rigidez adequada. Alta resistência á 
desintegração. Perfeita conformação. 

CX 12  43,74  524,88 

241 1945 - AFASTADOR LABIAL INFANTIL  - 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE AFASTADOR 
LABIAL INFANTIL  - EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE 

UND 15  21,24  318,60 

242 11352 - CARBONO PARA CHECAR A 
CONCLUSÃO PÓS RESTAURAÇÃO 

UND 30  4,07  122,10 

243 11353 - KIT PARA SUTURA  ( TESOURA + 
PORTA AGULHA) 

KIT 20  69,66  1.393,20 

244 11354 - ESPÁTULA DE RESINA ESPÁTULA 
DE RESINA 

UND 10  13,27  132,70 

245 11355 - ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO Nº 62 
ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO Nº 62 

UND 6  9,13  54,78 
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246 11356 - FÓRCEPS INFANTIL N 150 Aço 
inoxidável 

UND 6  82,54  495,24 

247 11357 - CABO PARA ESPELHO CABO PARA 
ESPELHO 

UND 50  6,36  318,00 

248 9359 - POTE DAPPEN DE VIDRO POTE 
DAPPEN DE VIDRO 

UND 20  4,69  93,80 

249 11358 - COLETE DE CHUMBO COLETE DE 
CHUMBO 

UND 5  578,84  2.894,20 

250 11359 - ÁCIDO POLI ACRÍLICO UND 20  24,32  486,40 

251 1296 - ÁGUA DESTILADA (5 LITROS) ÁGUA 
DESTILADA (5 LITROS) 

UND 100  11,77  1.177,00 

Total Geral  204.031,79 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação atender as necessidades do Município de José da Penha, Hospital 
Municipal e Unidades Básicas de Saúde. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº. 014/2017 023/2017 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de: 10 (dez) dias., contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento/Nota de Empenho, no endereço: Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, 
José da Penha, Rio Grande do Norte, CEP: 59.980-000. 

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 30 (trinta) dias, ou a 01 (um) terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
  
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II - modelo "a" DECLARAÇÃO 
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Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação 

constantes das Condições 58 e 59 do edital do Pregão nº 031/2021 – PP. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da licitante) 
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Anexo II - modelo "b" DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, subitem 58.1, do edital 

do Pregão nº 031/2021 - PP, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) poder(ão) 

constituir-se em impeditivo(s) da nossa habilitação no procedimento em apreço. (declaração 

exigida somente em caso positivo) 

 

 

 

 

 

etc. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo 

(represetante legal)  

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "c" DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, Subitem 58.2, do edital 

do Pregão n.º 031/2021 - PP, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA  
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08.357.642/0001-54 
 

 

 

 

 

Anexo II - modelo "d" DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO  

Firma ou Razão Social:  

Endereço:  

Município: UF: CNPJ: Inscrição Estadual ou  

Municipal:  

 

 Declaro para os devidos fins, que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou 

empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta 

e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município e Vereadores) e de servidores 

investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações 

prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo seu inteiro teor.  

 

______________, _____ de ____________ de 2021.  

 

______________________________________  

(nome e número da identidade do declarante) 

  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA  
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08.357.642/0001-54 
 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º xxxxxxxxx/2021 

 

(Pregão Eletrônico nº 031/2021 PE) 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de José da Penha/RN, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, com sede a Rua Prefeito Francisco Fontes, n.º 22, 
Centro, José da Penha/RN, CEP: 59.980-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.357.642/0001-54 
daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeito Municipal, 
Senhor RAIMUNDO NONATO FERNANDES, brasileiro, casado, CPF nº 074.327.554-34 e RG.115.383, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de 
....................., Estado do ......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando 
as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, 
obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
031/2021 PE, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
Material Odontológico Para Atender as Necessidades do Município de José da Penha. 

1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
Eletrônico N° 031/2021 PE, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta abaixo 
descrita: 
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ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO VL UNT VL TOTAL 

      

 

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, 
seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa 
que vier a incidir sobre o objeto.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal, 
correndo a despesa nas dotações orçamentárias do exercício de 2021 

3.1.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

 
3.2 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo 
art. 5º da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 023/2017, obedecendo a ordem 
cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

3.3 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado 
após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os prazos: 

3.3.1 de até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 
equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24.  

3.3.2 de no máximo 60 (sessenta)) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 
demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

3.4 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao 
fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade 
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gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento 
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das 
exigibilidades. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, aos cuidados do Gestor e Fiscal de 
Contratos. 

4.2 A entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, 
situado à Rua Prefeito Francisco Fontes, Nº 22, Centro, José da Penha – RN, Centro, das 7h30min às 
13h. 

4.3 Maiores Informações pelo fone 84 3385-2005. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

5.1 A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 
legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o 
objeto atendem às especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido 
o atesto. 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1, a documentação deverá 
ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento. 

5.3 Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à 
realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias úteis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 
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7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da Secretaria, 
quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital; 

7.1.2 – O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, 
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

7.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total responsabilidade 
da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 

7.1.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 
Secretaria e/ou terceiros; 

7.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do objeto 
a ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta; 

7.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber e fiscalizar o 
padrão de qualidade do objeto fornecido; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

8.1.1 advertência; 

8.1.2 multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 
fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

8.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

8.2 A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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8.3 A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo descumprimento total ou 
parcial das exigências contidas no Termo de Referência. 

8.4 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas conjuntamente com 
o item 8.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da 
Penha/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação. 

8.6 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas nesta cláusula. 

8.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Luis Gomes/RN, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

José da Penha/RN, ...... de .................. de 2021. 

_______________________________________ 

Prefeito Municipal 

______________________________________ 

Contratada 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE José da Penha, com sede na: R PREFEITO FRANCISCO 
FONTES, 22, CENTRO, José da Penha, Rio Grande do Norte, CEP: 59.980-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 12.652.881/0001-04, neste ato representado por JOSEFA EGLAND DE 
OLIVEIRA, Secretário, inscrito no CPF sob o n.º 638.188.684-68, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
031/2021 PE, homologada em ................................., processo administrativo n.º 
29060001/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
Material Odontológico Para Atender as Necessidades do Município de José da Penha, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 031/2021 PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 

Valor 
Un 

 

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em .........................., tendo seu término 
em ..........................................., podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, 
respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 

4.8.2. a pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
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5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado 


